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OFÍCIO nº 003/2026 - ADM - GRC

Sulina, Paraná, 27 de janeiro de 2026.

Excelentíssimo Senhor

PEDRO INÁCIO HORN

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sulina

NESTA

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores:

SULINA-PR
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Cumprimentando Vossa Excelência e os Nobres Pares dessa Colenda Casa de Leis, estamos

encaminhando para Apreciação, discussão e votação do Douto Plenário o PROJETO DE LEI

002/2026, que dispõe sobre a Autorização para o Chefe do Poder Executivo conceder reposição

inflacionária aos agentes políticos Municipais, índice este apurado no ano de 2025.

Estamos propondo, que a correção seja concedida retroativamente a partir da folha competência

01/2026, pelo que solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei em REGIME DE URGÊNCIA na

medida em que a matéria requer.

Sendo este o motivo da nossa presença e na certeza do deferimento de Vossas Excelências,

aproveitamos o evento para externar protestos de elevada estima e distinguida consideração

colocando-nos ao vosso inteiro dispor quando assim o desejar.

Atenciosamente

100et oio Ro
OGILBERTO JOÃO ROSSI

Prefeito

Paço Municipal 25 de Julho - Rua Tupinambá, 68
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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 002/2026

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo a conceder a reposição inflacionária aos Subsídios dos
Agentes Políticos do Município de Sulina e dá outras providências".

Senhor Presidente

Nobres Vereadores,
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Ο Projeto de Lei acima referenciado vem conceder a reposição inflacionária aos Subsídios dos

Agentes Políticos do Município de Sulina.

Queremos enfatizar, Senhor Presidente, Nobres Edis, que esse índice proposto, é a inflação

acumulada no período de janeiro 2025 a dezembro de 2025, sendo então; a correção proposta;
apenas a faixa inflacionária medida no período, índice este que é mesmo concedido aos servidores

Municipais através do Projeto de Lei 001/2026, atendendo assim o que preconiza o Artigo 4º e
Parágrafo Único da Lei Municipal 1135/2023, de 21/06/2023, que fixou os subsídios para a Gestão

2025 a 2028.

Diante dos esclarecimentos, Senhor Presidente, solicitamos o empenho de Vossa Excelência e dos

Nobres Edis em aprovar o referido Projeto de Lei, pois, trata-se do pagamento de Subsídio dos

Agentes Políticos Municipais, que segue amparada nas leis Vigentes e de acordo com o Parecer
Jurídico Juntado ao Presente Projeto.

Desta forma, Senhor Presidente e Nobres Edis, estamos procurando não comprometer as Despesas

com Pessoal em índices que extrapolem aqueles determinados pela Lei de Responsabilidade Fiscal

em relação às Receitas Correntes Líquidas, bem como, as determinações do Egrégio Tribunal de
Contas do Estado, visando não expor a Administração no limite prudencial que é acompanhado

sistematicamente pela Corte de Contas do Estado.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, em 27 de janeiro de 2026.

Atenciosamente,

GALARERT RO ROS
Prefeito

Paço Municipal 25 de Julho - Rua Tupinambá, 68
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PROJETO DE LEI Nº. 002/2026

DE: 27/01/2026

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a conceder a

reposição inflacionária aos Subsídios dos Agentes Políticos do

Município de Sulina e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, GILBERTO JOÃO

ROSSI, faz saber a todos os habitantes do município, que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a

conceder nos subsídios dos Agentes Políticos do Município de Sulina, a reposição inflacionária de
4,26% (Quatro virgula vinte e seis por cento), índice oficial apurado de janeiro à dezembro de 2025 e já

aplicado no anexo I parte integrante desta Lei.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos a partir de 01/01/2026, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, 27 de

janeiro de 2026, 40º da Emancipação e 38º de Administração.

1ª Apreciação em/2026

2ª Apreciação em /2026

GILBERTO JOÃO ROSSí

Nome: PEDRO HORNtO
CPF: *** 142859 elto

Assinado com certificado digital avançado

Assinatura do Presidente-Pedro Inácio Horn

Nome: PEDRO HORN

CPF: 620.142.859-34

Assinado com certificado digital avançado

Assinatura do Presidente-Pedro Inácio Horn

Paço Municipal 25 de Julho - Rua Tupinambá, 68
(46) 98803-2134 | CEP 85565-000 | Sulina - PR
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ANEXO I

PROJETO DE LEI 002/2026

TABELA DE VENCIMENTOS AGENTES POLÍTICOS

AGENTE POLÍTICO

Prefeito Municipal

SUBSÍDIO EM R$

Vice-Prefeito Municipal

Secretários Municipais

17.724,20

6.785,99

6.785,99

Paço Municipal 25 de Julho - Rua Tupinambá, 68

(46) 98803-2134 | CEP 85565-000 | Sulina - PR
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Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de

sulina

PAÇO MUNICIPAL 25 DE JULHO

CNPJ 80.869.886/0001-43

prefeitura@sulina.pr.gov.br
www.sulina.pr.gov.br

Rua Tupinambá, 68- Fone: (46) 3244-8000-Centro -CEP 85565-000 - Sulina - Paraná
SULINA - PARANÁ
vale a pena crescer e viver aqui

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO Nº 01/2026

Interessada: Secretaria Municipal de Administração - Município de Sulina/PR

Assunto: Revisão geral anual (reposição inflacionária) dos subsídios dos agentes políticos

municipais
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I - DELIMITAÇÃO DA CONSULTA

Submete-se à apreciação jurídica desta Consultoria a possibilidade de aplicação da

revisão geral anual, de natureza estritamente inflacionária, aos subsídios dos agentes políticos

do Município de Sulina/PR, à luz da Constituição da República, da Lei Orgânica Municipal e

do regime jurídico específico dos subsídios, com vistas à orientação segura da atuação

administrativa e à prevenção de riscos perante os órgãos de controle.

II-MARCO CONSTITUCIONAL E LEGAL APLICÁVEL

A Constituição da República, ao disciplinar o regime remuneratório dos agentes

públicos, estabeleceu sistema normativo rigoroso, cujo objetivo é conciliar a preservação do

poder aquisitivo da remuneração com a moralidade administrativa e a responsabilidade fiscal.

O art. 37, inciso X, da Constituição Federal, assegura a revisão geral anual da

remuneração dos servidores públicos e dos subsídios dos agentes políticos, desde que

observados, de forma cumulativa:

a edição de lei específica;

a identidade de índice e data-base;

a inexistência de distinção entre categorias;

a vedação de aumento real disfarçado.

Por sua vez, os arts. 29, incisos Ve VI, e 39, $4°, da Constituição Federal,

estabelecem que os subsídios dos agentes políticos municipais:






























































































































